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SANTA LUIZA AGRO PECUARIALTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012,2013

DECISAO DEFINITIVA DE MERITO. RECURSO EXTRAORDINARIO
COM REPERCUSSAO GERAL.

As decistes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
dos arts. 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17 DO ART. 74 DA LEI N° 9.430, DE
1996. STF.

“E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacgdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n® 796.939/RS, Tema 736, Supremo
Tribunal Federal). “Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade
do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996” (Acédo Direta de
Inconstitucionalidade n°® 4905/DF, Supremo Tribunal Federal).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

Auto de Infracéo
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 DECISÃO DEFINITIVA DE MÉRITO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL.
 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 INCONSTITUCIONALIDADE DO § 17 DO ART. 74 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. STF.
 �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, Supremo Tribunal Federal). �Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996� (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, Supremo Tribunal Federal).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Auto de Infração
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração, e-fls. 47-51, com a exigência do crédito tributário no valor de R$39.714,32 a título de multa de ofício isolada por compensação não homologada de débitos tributários confessados:
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lançamento de ofício, com a observância do Decreto n° 70.235/72, e alterações posteriores, em face da apuração das infrações abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.
DEMAIS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES INFRAÇÃO: COMPENSAÇÃO INDEVIDA EFETUADA EM DECLARAÇÃO PRESTADA PELO SUJEITO PASSIVO
Multa aplicada em decorrência de declaração de compensação não homologada, conforme o termo de verificação de infrações anexo.
Fato Gerador Multa
14/12/2012 20.428,94
26/12/2012 1.011,84
15/01/2013 1.901,01
18/01/2013 835,60
25/01/2013 309,69
Trata-se de Declarações de Compensação (DCOMPs), com o crédito oriundo do Saldo Negativo de CSLL apurado em data de 31/12/2011, pleiteado através na PERDCOMP de n°35970.73292.200812.1.2.03-2242 e foi analisado no processo administrativo de n° 10850.721.290/2016-47, cujo resultado foi o não-reconhecimento do direito creditório e consequentemente na não-homologação integral das DCOMPs eletrônicas de n's 41298.11562.141212.1.3.03-8312, 23931.66747.261212.1.3.03-0252, 31121.39240.150113.1.3.03-7990, 24845.29754.180113.1.3.03-4004, 42310.73885.250113.1.3.03-3373 e 00295.49729.290113.1.3.03-8616. 
O valor total dos débitos considerados não-homologados foi de R$.79.428,62, conforme cópia do despacho decisório e do extrato do processo de cobrança de n° 10850.721.793/2016-12 juntados ao presente processo.
A Lei 9.430/96, dispõe sobre a aplicação de multa isolada, nos casos de em que a compensação for considerada não homologada:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (...)
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não-homologada apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei n° 13.097, de 2015)
Ante o exposto, efetuamos o lançamento da multa isolada em percentual de 50%, aplicada sobre o valor total dos débitos declarados nas DCOMPs acima, cujas compensações não foram homologadas, conforme segue: 
DCOMPValor débitos não-homologados-R$. � Valor da Multa - 50% - R$
41298.11562.141212.1 .3.03-8312 40.857,88 20.428,94
23931.66747.261212.1 .3.03-0252 2.023,67 1.011,84
31121.39240.150113.1 .3.03-7990 3.802,01 1.901,01
24845.29754.180113.1 .3.03-4004 1.671,20 835,60
42310.73885.250113.1 .3.03-3373 619,38 309,69
00295.49729.290113. 1.3.03-8616 30.454,4815.227,24
Fato Gerador Multa
29/01/2013 15.227,24
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 14/12/2012 e 29/01/2013:
§ 17 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, introduzido pelo art. 62 da Lei n° 12.249/10.
Impugnação e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado no Acórdão da 11ª Turma DRJ/06 nº 106-012.095, de 15.04.2021, e-fls. 114-117: 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do fato gerador: 14/12/2012, 26/12/2012, 15/01/2013, 18/01/2013, 25/01/2013, 29/01/2013
MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. CABIMENTO.
Será aplicada a multa isolada de 50% (cinquenta por cento), expressamente estabelecida em lei, nos casos de declaração de compensação não homologada, salvo na hipótese de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
ACÓRDÃO
Acordam os membros da 11ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário exigido.
Recurso Voluntário 
Notificada em 04.08.2021, e-fl. 124, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 30.08.2021, e-fls. 126-130, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
O Acórdão n. 106-012.095 - 11ª TURMA DA DRJ06 negou provimento à manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente [...]
Em poucas palavras podemos reduzir a lide da seguinte forma: Trata-se de multa isolada em compensação considerada indevida - 10850.721290/2016-47 � por meio da qual a recorrente realizou compensação de saldo negativo de CSLL, conforme suas demonstrações contábeis da época.
Posteriormente, por meio da lavratura do AIIM do PAF 16004.720.221/2014-10 (que glosou a depreciação acelerada incentivada dos custos de aquisição da lavoura de cana) as demonstrações financeiras foram alteradas de ofício e saldo negativo foi transformado em imposto a pagar. 
Verifica-se que o crédito tributário do PAF 16004.720.221/2014-10 é questão determinante e causa de prejudicialidade externa no presente processo.
Após o PAF 16004.720.221/2014-10 ter sido confirmado pelo Conselho Superior de Recursos Fiscais, a recorrente ingressou no judiciário com a ação anulatória nº 5004471-03.2019.4.03.6106, na qual foi deferida a �tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado no PAF 16004.720221/2014-10, determinando que os órgãos fazendários se abstenham de medidas que objetivem sua cobrança, até ulterior deliberação�.
Até a data do peticionamento deste recurso voluntário, a ação anulatória nº 5004471-03.2019.4.03.6106 ainda pendia de prolação de sentença e a tutela de urgência permanecia hígida e eficaz.
Desse modo, a tutela de urgência da ação anulatória ao suspender a exigibilidade do crédito tributário do PAF 16004.720221/2014-10, retorna ao status quo ante as demonstrações financeiras da recorrente, e consequentemente, o presente processo administrativo perde objeto.
No que concerne ao pedido conclui que:
DO PEDIDO
Diante do exposto requer-se o conhecimento do recurso voluntário e seu provimento excluindo-se a multa isolada aplicada.
Caso assim não entenda, requer-se a suspensão deste processo até o julgamento definitivo da ação anulatória 5004471-03.2019.4.03.6106, ou até enquanto durar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 62 do Decreto 70.235/72.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional e § 18 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. A intimação é realizada de acordo com o art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
Sobrestamento
A Recorrente requer que o presente feito seja sobrestado dada a sua vinculação com o processo nº 16004.720221/2014-10 e com a Ação Anulatória nº 004471-03.2019.4.03.6106.
A vinculação por decorrência entre processos fica �constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas� (inciso II do § º do art. 6º do Anexo II do Regimento Interno do CARF). 
Tem-se que a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que 
Art. 74 [...]
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo.
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
O Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, determina:
Art. 87. A existência ou propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do lançamento importa em renúncia ou em desistência ao litígio nas instâncias administrativas ( Lei nº 6.830, de 1980, art. 38, parágrafo único ).
Parágrafo único. O curso do processo administrativo, quando houver matéria distinta da constante do processo judicial, terá prosseguimento em relação à matéria diferenciada.
Cabe a análise da aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Está registrado no Acórdão nº 1402-002.372, de 25.01.2017, e-fls. 96-112 proferido no processo nº 16004.720221/2014-10:
O processo versa sobre exações de IRPJ e CSLL, referentes aos anos calendário de 2010 e 2011, em face da empresa Santa Luiza Agro Pecuária Ltda., que desenvolve atividade de cultivo de cana-de-açúcar e outras atividades rurais secundárias. 
A acusação fiscal que sustenta a Autuação se resume ao suposto gozo indevido do benefício setorial da depreciação acelerada, prevista no art. 314 do RIR/99, repetido no art. 6º da MP nº 2159-70/2001, pelo qual o Contribuinte deduziu da base de cálculo dos tributos lançados, no mesmo exercício da incorporação ao seu ativo, o valor total de depreciação da sua lavoura. 
Por seu turno, tem-se no Acórdão nº 9101-004.305, de 06.08.2019, e-fls. 139-155, exarado no processo nº 16004.720221/2014-10 em que foi apreciado o recurso especial da Fazenda Nacional:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2010, 2011 
DEPRECIAÇÃO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTÃO. RECURSOS FLORESTAIS DESTINADOS A CORTE. O termo "florestais" presente nos artigos 307 (depreciação) e 334 (exaustão) do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente, ou seja, aplica-se não apenas a floresta no sentido estrito, mas a formações vegetais como plantações, tanto que os dispêndios para formação de cultura de café, uva, laranja, dentre outros, são sujeitos a depreciação. A depreciação de bens aplica-se apenas àqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura comestível que protege a semente e nascem a partir do ovário de uma flor. Para os demais casos, do qual o aproveitamento da cultura não decorre do aproveitamento de frutos (pastagem, cana-de-açúcar, eucalipto), aplica-se a exaustão. Precedentes. Acórdãos nº 9101-002.798, 9101-002.801, 9101-002.982, 9101-002.983, 9101-003.017, 9101-003.976, 9101-003.977, 9101-003.978 e 9101-004.018. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, [...].
Consta na decisão da tutela de urgência proferida na Ação Anulatória nº 004471-03.2019.4.03.6106, e-fls. 132-137:
Trata-se de ação proposta por Santa Luiza Agro Pecuária Ltda. em face da União Federal objetivando que se anule o crédito tributário lançado no PAF 16004.720221/2014-10, bem como seja declarado o direito da autora de depreciar integralmente, no próprio ano da aquisição, os custos com a formação da lavoura de cana-de-açúcar, conforme prescreve o artigo 6º da Medida Provisória n.º 2.15970/2001 e do artigo 314 do RIR/99 (vigente à época). Subsidiariamente, caso o pedido anterior não seja aceito, seja extirpada a multa isolada, em observância à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que tem posição firmada pela impossibilidade de aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei 9.430/1996, aplicando-se o princípio da consunção. [...]
Assim, defiro a tutela de urgência para suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado no PAF 16004.720221/2014-10, determinando que os órgãos fazendários se abstenham de medidas que objetivem sua cobrança, até ulterior deliberação.
Verifica-se que o objeto da Ação Anulatória nº 004471-03.2019.4.03.6106, e-fls. 132-137, é a anulação do crédito tributário lançado no processo nº 16004.720221/2014-10, e-fls. 96-112 e 139-155, cujas matérias são distintas daquela tratada no presente processo. 
Repise-se que �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, Supremo Tribunal Federal) e também �Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996� (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, Supremo Tribunal Federal). Logo não há que se falar em sobrestamento do presente processo por perda de objeto.
Multa de Oficio Isolada por Compensação de Débito Não Homologada 
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária. Além disso, tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal (§17 e § 18 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 
Cabe esclarecer que a obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Por seu turno, a obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, que pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (art. 113 do Código Tributário Nacional).
Os deveres instrumentais previstos na legislação tributária ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do tributo, uma vez que vinculam inclusive as pessoas jurídicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal (art. 175 e art. 194 do Código Tributário Nacional). 
Em matéria de penalidade a legislação tributária adota o principio da retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática  (art. 106 do Código Tributário Nacional).
O Código Tributário Nacional determina: 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. [...]
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabivel.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevê:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) [...]
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.(Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
O procedimento fiscal está perfeito e contém todos os elementos que lhes conferem existência, validade e eficácia. A autoridade fiscal verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante da multa isolada devida, identificou o sujeito passivo havendo ciência válida para o exercicio do devido processo legal contraditório e ampla defesa. Todas as determinações legais foram observadas. A circunstância de que houve compensação não homologada de débitos tributários está evidenciada pelo acervo fático-probatório produzido no presente processo, de modo que há subsunção desse fato jurígeno ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Sobre a aplicação da decisão do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral, o Anexo II do Regimento Interno do CARF prevê:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; [...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No que se refere à decisão do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 
1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�. 
2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional. 
3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada. 
4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 
5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 
6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 
7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 
8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 
9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
Tem-se que o Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicação ocorrida em 23.05.2023 fixando a tese no sentido de que �é inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária� (§ 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). 
Em relação à decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que: 
Ementa AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. SANÇÕES TRIBUTÁRIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. 
1. Perda superveniente do objeto da ação quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogação pela Lei 13.137/2015. 
2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensação tributária se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, não estando subordinada à apreciação de conveniência e oportunidade da administração tributária. 
3. A declaração de compensação é um pedido lato sensu, no exercício do direito subjetivo à compensação, submetido à Administração Tributária, que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tácita, a declaração. 
4. É inconstitucional a aplicação de multa isolada em razão da mera não homologação de declaração de compensação, sem que esteja caracterizada a má-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de petição e o princípio da proporcionalidade. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 � incluído pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 �, bem como do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.
Decisão 
O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente ação direta, tendo em vista a revogação parcial de disposição impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021.
Tem-se que a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF foi julgada pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicação ocorrida em 18.05.2023 que �julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996�. 
Verifica-se que os méritos das decisões vinculantes exaradas no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736 (arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 � Código de Processo Civil) e na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999) encontram-se inteiramente esgotados no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
Atinente ao Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, é adequado afirmar que não há norma jurídica vigente que autorize a exigência do crédito tributário a título de multa de ofício isolada por compensação não homologada de débitos tributários. Embora ainda não haja trânsito em julgado, o referido julgado é definitivo atinente inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ademais, o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF impõe como condição para que estas decisões sejam reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento de recursos no âmbito do CARF tão somente a definitividade do mérito da decisão judicial vinculante e não necessariamente o trânsito em julgado para fins de produção de efeitos no ordenamento jurídico.
No que se refere à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, o trânsito em julgado ocorreu em 26.05.2023.
Assim, não remanesce suporte legal para manutenção da exigência do crédito tributário a título de multa de ofício isolada por compensação não homologada de débitos tributários objeto do lançamento de ofício. 
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infracdo, e-fls. 47-
51, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$39.714,32 a titulo de multa de oficio
isolada por compensacao ndo homologada de débitos tributarios confessados:

Em procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigacGes tributarias
pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o presente lancamento de oficio, com a
observancia do Decreto n° 70.235/72, e alteragdes posteriores, em face da apuracdo
das infracOes abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.

DEMAIS INFRAGOES A LEGISLAGAO DOS IMPOSTOS E
CONTRIBUIGOES INFRAGAO: COMPENSAGAO INDEVIDA EFETUADA EM
DECLARACAO PRESTADA PELO SUJEITO PASSIVO

Multa aplicada em decorréncia de declaracdo de compensacdo ndo homologada,
conforme o termo de verificagdo de infragdes anexo.

Fato Gerador Multa
14/12/2012 20.428,94
26/12/2012 1.011,84
15/01/2013 1.901,01
18/01/2013 835,60
25/01/2013 309,69

Trata-se de Declaragdes de Compensacdo (DCOMPSs), com o crédito oriundo do
Saldo Negativo de CSLL apurado em data de 31/12/2011, pleiteado através na
PERDCOMP de n°35970.73292.200812.1.2.03-2242 e foi analisado no processo
administrativo de n° 10850.721.290/2016-47, cujo resultado foi o ndo-reconhecimento
do direito creditorio e consequentemente na ndo-homologacéo integral das DCOMPs
eletrdnicas de n's 41298.11562.141212.1.3.03-8312, 23931.66747.261212.1.3.03-
0252, 31121.39240.150113.1.3.03-7990, 24845.29754.180113.1.3.03-4004,
42310.73885.250113.1.3.03-3373 e 00295.49729.290113.1.3.03-8616.

O valor total dos débitos considerados ndo-homologados foi de R$.79.428,62,
conforme copia do despacho decisorio e do extrato do processo de cobranga de n°
10850.721.793/2016-12 juntados ao presente processo.

A Lei 9.430/96, dispde sobre a aplicagdo de multa isolada, nos casos de em que
a compensacéo for considerada ndo homologada:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuigdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensacéo
de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes administrados por
aquele Orgéo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (...)

8§ 17. Serd aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensacdo ndo-homologada apresentada pelo sujeito
passivo. (Redagdo dada pela Lei n° 13.097, de 2015)

Ante o exposto, efetuamos o langamento da multa isolada em percentual de
50%, aplicada sobre o valor total dos débitos declarados nas DCOMPs acima, cujas
compensagdes ndo foram homologadas, conforme segue:

DCOMP Valor débitos ndo-homologados-R$. — Valor da Multa - 50% - R$
41298.11562.141212.1 .3.03-8312  40.857,88 20.428,94
23931.66747.261212.1 .3.03-0252  2.023,67 1.011,84
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31121.39240.150113.1 .3.03-7990  3.802,01 1.901,01
24845.29754.180113.1 .3.03-4004  1.671,20 835,60
42310.73885.250113.1 .3.03-3373 619,38 309,69
00295.49729.290113. 1.3.03-8616  30.454,48 15.227,24
Fato Gerador Multa
29/01/2013 15.227,24

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 14/12/2012 e 29/01/2013:
8 17 do art. 74 da Lei n°® 9.430/96, introduzido pelo art. 62 da Lei n° 12.249/10.

Impugnacao e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo. Esta registrado no Acérdéo
da 112 Turma DRJ/06 n° 106-012.095, de 15.04.2021, e-fls. 114-117:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 14/12/2012, 26/12/2012, 15/01/2013, 18/01/2013,
25/01/2013, 29/01/2013

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO INDEVIDA. CABIMENTO.

Sera aplicada a multa isolada de 50% (cingquenta por cento), expressamente
estabelecida em lei, nos casos de declaragdo de compensagdo ndo homologada, salvo
na hipétese de falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito passivo.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

ACORDAO

Acordam os membros da 112 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,

JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAGCAO, mantendo o crédito tributario
exigido.

Recurso Voluntério

Notificada em 04.08.2021, e-fl. 124, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 30.08.2021, e-fls. 126-130, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

O Aco6rddo n. 106-012.095 - 11* TURMA DA DRJ06 negou provimento a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Recorrente [...]

Em poucas palavras podemos reduzir a lide da seguinte forma: Trata-se de
multa isolada em compensacdo considerada indevida - 10850.721290/2016-47 — por
meio da qual a recorrente realizou compensacéo de saldo negativo de CSLL, conforme
suas demonstracdes contabeis da época.

Posteriormente, por meio da lavratura do AlIM do PAF 16004.720.221/2014-10
(que glosou a depreciacdo acelerada incentivada dos custos de aquisi¢do da lavoura de
cana) as demonstracOes financeiras foram alteradas de oficio e saldo negativo foi
transformado em imposto a pagar.
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Verifica-se que o crédito tributério do PAF 16004.720.221/2014-10 é questéo
determinante e causa de prejudicialidade externa no presente processo.

Apbés o PAF 16004.720.221/2014-10 ter sido confirmado pelo Conselho
Superior de Recursos Fiscais, a recorrente ingressou no judiciario com a agdo
anulatoria n® 5004471-03.2019.4.03.6106, na qual foi deferida a “tutela de urgéncia
para suspender a exigibilidade do crédito tributario langado no PAF
16004.720221/2014-10, determinando que os 6rgdos fazendarios se abstenham de
medidas que objetivem sua cobranga, até ulterior deliberagdo”.

Até a data do peticionamento deste recurso voluntario, a agdo anulatoria n°
5004471-03.2019.4.03.6106 ainda pendia de prolacdo de sentenca e a tutela de
urgéncia permanecia higida e eficaz.

Desse modo, a tutela de urgéncia da acdo anulatéria ao suspender a
exigibilidade do crédito tributario do PAF 16004.720221/2014-10, retorna ao status
quo ante as demonstragGes financeiras da recorrente, e consequentemente, o presente
processo administrativo perde objeto.

No que concerne ao pedido conclui que:

DO PEDIDO

Diante do exposto requer-se o conhecimento do recurso voluntario e seu
provimento excluindo-se a multa isolada aplicada.

Caso assim ndo entenda, requer-se a suspensao deste processo até o julgamento
definitivo da agdo anulatéria 5004471-03.2019.4.03.6106, ou até enquanto durar a
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, nos termos do artigo 62 do Decreto
70.235/72.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso 111 do art. 151
do Codigo Tributario Nacional e § 18 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. A
intimac&o é realizada de acordo com o art. 23 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972.

Sobrestamento

A Recorrente requer que o presente feito seja sobrestado dada a sua vinculacao
com o0 processo n° 16004.720221/2014-10 e com a Acdo Anulatéria n° 004471-
03.2019.4.03.6106.

A vinculagdo por decorréncia entre processos fica “constatada a partir de
processos formalizados em razdo de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo
acerca de direito creditério ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias
autoénomas” (inciso Il do § ° do art. 6° do Anexo II do Regimento Interno do CARF).
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Tem-se que a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, determina que

Art. 74[..]

§ 17. Serd aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensacdo ndao homologada, salvo no caso de
falsidade da declaracdo apresentada pela sujeito passivo.

8 18. No caso de apresentacdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo
homologacdo da compensacao, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que
trata 0 § 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no
inciso Il do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario
Nacional.

O Decreto n° 7.574, de 29 de setembro de 2011, determina;

Art. 87. A existéncia ou propositura, pelo sujeito passivo, de acéo judicial com 0 mesmo
objeto do langamento importa em rendncia ou em desisténcia ao litigio nas instancias
administrativas ( Lei n® 6.830, de 1980, art. 38, paragrafo Gnico ).

Paragrafo Gnico. O curso do processo administrativo, quando houver matéria distinta da
constante do processo judicial, terd prosseguimento em relacdo a matéria diferenciada.

Cabe a anélise da aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do
Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015:

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acéo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacao,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Esta registrado no Acorddao n° 1402-002.372, de 25.01.2017, e-fls. 96-112
proferido no processo n® 16004.720221/2014-10:

O processo versa sobre exac@es de IRPJ e CSLL, referentes aos anos calendario
de 2010 e 2011, em face da empresa Santa Luiza Agro Pecuéria Ltda., que desenvolve
atividade de cultivo de cana-de-agUcar e outras atividades rurais secundarias.

A acusacdo fiscal que sustenta a Autuagéo se resume ao suposto gozo indevido
do beneficio setorial da depreciacdo acelerada, prevista no art. 314 do RIR/99,
repetido no art. 6° da MP n° 2159-70/2001, pelo qual o Contribuinte deduziu da base
de célculo dos tributos langados, no mesmo exercicio da incorporacéo ao seu ativo, o
valor total de depreciagéo da sua lavoura.

Por seu turno, tem-se no Acordao n°® 9101-004.305, de 06.08.2019, e-fls. 139-155,
exarado no processo n° 16004.720221/2014-10 em que foi apreciado o recurso especial da
Fazenda Nacional:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario; 2010, 2011

DEPRECIACAO. PROJETOS FLORESTAIS DESTINADOS AO
APROVEITAMENTO DE FRUTOS. EXAUSTAO. RECURSOS FLORESTAIS
DESTINADOS A CORTE. O termo ‘“florestais" presente nos artigos 307
(depreciacdo) e 334 (exaustdo) do RIR/99 deve ser interpretado de forma abrangente,
ou seja, aplica-se ndo apenas a floresta no sentido estrito, mas a formacdes vegetais
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como plantagdes, tanto que os dispéndios para formacdo de cultura de café, uva,
laranja, dentre outros, sdo sujeitos a depreciacdo. A depreciacdo de bens aplica-se
apenas aqueles que produzem frutos, que consistem em estrutura comestivel que
protege a semente e nascem a partir do ovario de uma flor. Para os demais casos, do
qual o aproveitamento da cultura ndo decorre do aproveitamento de frutos (pastagem,
cana-de-acUcar, eucalipto), aplica-se a exaustdo. Precedentes. Acdrddos n® 9101-
002.798, 9101-002.801, 9101-002.982, 9101-002.983, 9101-003.017, 9101-003.976,
9101-003.977, 9101-003.978 e 9101-004.018. Vistos, relatados e discutidos 0s
presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, [...].

Consta na decisdo da tutela de urgéncia proferida na Acdo Anulatéria n® 004471-
03.2019.4.03.6106, e-fls. 132-137:

Trata-se de agdo proposta por Santa Luiza Agro Pecudria Ltda. em face da
Unido Federal objetivando que se anule o crédito tributario lancado no PAF
16004.720221/2014-10, bem como seja declarado o direito da autora de depreciar
integralmente, no proprio ano da aquisi¢do, os custos com a formacdo da lavoura de
cana-de-acUcar, conforme prescreve o artigo 6° da Medida Proviséria n.°
2.15970/2001 e do artigo 314 do RIR/99 (vigente a época). Subsidiariamente, caso 0
pedido anterior ndo seja aceito, seja extirpada a multa isolada, em observancia a
jurisprudéncia do E. Superior Tribunal de Justica que tem posicdo firmada pela
impossibilidade de aplicagdo concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos
incisos | e Il do art. 44 da Lei 9.430/1996, aplicando-se o principio da consuncéo. [...]

Assim, defiro a tutela de urgéncia para suspender a exigibilidade do crédito
tributario lancado no PAF 16004.720221/2014-10, determinando que os 0rgdos
fazendarios se abstenham de medidas que objetivem sua cobranca, até ulterior
deliberacdo.

Verifica-se que o objeto da Agdo Anulatéria n°® 004471-03.2019.4.03.6106, e-fls.
132-137, é a anulacdo do crédito tributario langado no processo n° 16004.720221/2014-10, e-fls.
96-112 e 139-155, cujas matérias sdo distintas daquela tratada no presente processo.

Repise-se que “E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir
diante da mera negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (Recurso Extraordinario
com Repercussdao Geral n® 796.939/RS, Tema 736, Supremo Tribunal Federal) e também
“Procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do 8 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27
de dezembro de 1996~ (Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 4905/DF, Supremo Tribunal
Federal). Logo ndo ha que se falar em sobrestamento do presente processo por perda de objeto.

Multa de Oficio Isolada por Compensacdo de Débito Ndo Homologada
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicacdo de penalidade pecuniaria
por falta de cumprimento de obrigacdo acessoria, tem-se que essa € um dever de fazer ou nao
fazer que decorre da legislacéo tributaria. Além disso, tem por objeto as prestacdes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, e pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria.
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Essas obrigacGes formais de emissdo de documentos contabeis e fiscais decorrem
do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscaliza¢do tributaria no controle da
arrecadacdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributario Nacional). Ademais, a imunidade
tributéria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigagdes acessorias previstas na
legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Codigo Tributario Nacional). O
Ministro da Fazenda pode instituir obrigacGes acessorias relativas a tributos federais, cuja
competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5° da Decreto-Lei
n°2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir obrigacGes
acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢cbes para 0 seu cumprimento, 0 respectivo
responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A dosimetria da pena
pecunidria prevista na legislacdo tributaria deve ser observada pela autoridade fiscal (817 e § 18
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Cabe esclarecer que a obrigacdo acessoria é desvinculada da obrigacao principal
no sentido de que a obrigacdo tributaria pode ser principal ou acesséria. A obrigacdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Por seu turno, a obrigagéo
acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou negativas,
nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizagdo dos tributos, que pelo simples fato
da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniaria
(art. 113 do Codigo Tributario Nacional).

Os deveres instrumentais previstos na legislacdo tributaria ostentam carater
autdbnomo em relacdo a regra matriz de incidéncia do tributo, uma vez que vinculam inclusive as
pessoas juridicas que gozem de imunidade ou outro beneficio fiscal (art. 175 e art. 194 do
Cadigo Tributario Nacional).

Em matéria de penalidade a legislacdo tributaria adota o principio da
retroatividade benigna, ou seja, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito tratando-se de ato nao
definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica (art. 106 do Codigo Tributario Nacional).

O Cadigo Tributario Nacional determina:
Art. 113. A obrigac&o tributéria é principal ou acessoria.

8 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniéria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria. [...]

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
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Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

A Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevé:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgdo.(Redagéo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) [...]

§ 17. Seréa aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito
objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da
declaracéo apresentada pelo sujeito passivo.(Redacdo dada pela Medida Provisoéria n®
656, de 2014)

8 18. No caso de apresentagdo de manifestacdo de inconformidade contra a ndo
homologacdo da compensacéo, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de que
trata 0 8 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no disposto no
inciso 11l do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario
Nacional. (Incluido pela Lei n® 12.844, de 2013)

O procedimento fiscal esta perfeito e contém todos os elementos que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia. A autoridade fiscal verificou a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, determinou a matéria tributavel, calculou o montante da
multa isolada devida, identificou o sujeito passivo havendo ciéncia vélida para o exercicio do
devido processo legal contraditorio e ampla defesa. Todas as determinacdes legais foram
observadas. A circunstancia de que houve compensacdo ndo homologada de débitos tributarios
estad evidenciada pelo acervo fatico-probatério produzido no presente processo, de modo que ha
subsuncao desse fato jurigeno ao art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Sobre a aplicacdo da decisdo do Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral,
0 Anexo Il do Regimento Interno do CARF prevé:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; [...]

8§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sisteméatica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF.

No que se refere a decisdo do Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n°
796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
COMPENSACAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAGAO. MULTA
ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETICAO. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixagdo de tese juridica para o Tema 736 da sistematica da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de
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homologagdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo
para propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

2. O pedido de compensacdo tributaria ndo se compatibiliza com a funcéo teleoldgica
repressora das multas tributarias, porquanto a automaticidade da sanc¢do, sem quaisquer
consideracbes de indole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar
ilicitude ao proprio exercicio de um direito subjetivo publico com guarida
constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74,
8815 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido
seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensacdo
tributaria declarada.

4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que héo
impede seu conhecimento e analise em sede de Recurso Extraordinario considerando a
dimenséo dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.

5. Por outro lado, o 8§17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteracdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussao geral da questdo pelo Plenario do
STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que
somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do
valor do crédito objeto de declaracdo para o montante do débito. Nesse sentido,
permanece a potencialidade de ofensa & Constituigdo da Republica no tocante ao direito
de peticdo e ao principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlacdo entre a multa tributiria e o pedido
administrativo de compensacdo tributaria, ainda que ndo homologado pela
Administracdo Tributaria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do direito
de peticdo do contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, 817, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas
duas dimensdes do principio. No campo processual, ndo se observa no processo
administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relago ao exercicio de suas
faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se
mostra razodvel na medida em que a legitimidade tributaria é inobservada, visto a
insatisfacdo simultanea do bindmio eficiéncia e justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A afericdo da corre¢do material da conduta do contribuinte que busca a compensagao
tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juizo
concreto e fundamentado relativo & inobservancia do principio da boa-fé em sua
dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é possivel confirmar
eventual abusividade no exercicio do direito de peti¢do, traduzivel em ilicitude apta a
gerar sancdo tributaria.

9. Recurso extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

Tem-se que o Recurso Extraordindrio com Repercussdo Geral n° 796.939/RS,
Tema 736, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publica¢do ocorrida
em 23.05.2023 fixando a tese no sentido de que “¢ inconstitucional a multa isolada prevista em
lei para incidir diante da mera negativa de homologagdo de compensacdo tributaria por nédo
consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria” (§ 17 do
art. 74 da Lei n®9.430, de 1996).

Em relacdo a decisdo da Ac¢édo Direta de Inconstitucionalidade n°® 4905/DF
proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

Ementa ACAO DIRETA _ DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO
TRIBUTARIO. COMPENSACAO. HOMOLOGAGCAO. SANCOES TRIBUTARIAS.
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MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEIl 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB
1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETICAO.

1. Perda superveniente do objeto da a¢do quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96,
alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogacao pela Lei 13.137/2015.

2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensacdo tributaria se traduz em
direito subjetivo do sujeito passivo, ndo estando subordinada a apreciacdo de
conveniéncia e oportunidade da administragdo tributaria.

3. A declaracdo de compensacdo é um pedido lato sensu, no exercicio do direito
subjetivo a compensacao, submetido a Administracdo Tributaria, que decide de forma
definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tacita, a declaracao.

4. E inconstitucional a aplicagio de multa isolada em raz&o da mera nio homologagio
de declaracdo de compensagdo, sem que esteja caracterizada a ma-fé, falsidade, dolo ou
fraude, por violar o direito fundamental de peticdo e o principio da proporcionalidade. 5.
Acéo direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada
procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 —
incluido pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 —, bem como do inciso |
do § 1° do art. 74 da Instrugdo Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.

Deciséo

O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente acdo direta, tendo em vista
a revogacao parcial de disposi¢do impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente
o0 pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei
13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso
I do § 1°do art. 74 da Instrugdo Normativa RFB 2.055/2021.

Tem-se que a Acao Direta de Inconstitucionalidade n°® 4905/DF foi julgada pelo
Supremo Tribunal Federal em 18.03.2023 com publicacdo ocorrida em 18.05.2023 que “julgou
procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27
de dezembro de 1996”.

Verifica-se que o0s méritos das decisGes vinculantes exaradas no Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n° 796.939/RS, Tema 736 (arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 16 de marco de 2015 — Codigo de Processo Civil) e na Acgdo Direta de
Inconstitucionalidade n°® 4905/DF (art. 102 da CRFB e Lei n° 9.868, de 10 de novembro de 1999)
encontram-se inteiramente esgotados no &mbito do Supremo Tribunal Federal.

Atinente ao Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n° 796.939/RS, Tema
736, é adequado afirmar que ndo h& norma juridica vigente que autorize a exigéncia do crédito
tributario a titulo de multa de oficio isolada por compensacdo ndo homologada de débitos
tributarios. Embora ainda ndo haja transito em julgado, o referido julgado é definitivo atinente
inconstitucionalidade do 8 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ademais, 0
art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF impde como condigdo para que estas
decisbes sejam reproduzidas pelos Conselheiros no julgamento de recursos no ambito do CARF
tdo somente a definitividade do mérito da decisdo judicial vinculante e ndo necessariamente o
transito em julgado para fins de producdo de efeitos no ordenamento juridico.

No que se refere a Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 4905/DF, o transito em
julgado ocorreu em 26.05.2023.

Assim, ndo remanesce suporte legal para manutencdo da exigéncia do crédito
tributario a titulo de multa de oficio isolada por compensagdo ndo homologada de débitos
tributarios objeto do langcamento de oficio.
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Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado & norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagdes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Dispositivo
Em assim sucedendo voto em dar provimento ao recurso voluntéario.
(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



